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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

CONVÊNIO DE MÚTUA COLABORAÇÃO Nº 0OS /2019

Convênio de mútua colaboração que entre si
celebram o Estado de Goiás, por intermédio da
Secretaria de Estado da Economia, e o Município
de Anápolis objetivando disciplinar a permuta de
informações, a prestação de assistência
administrativa e o apoio logístico com vistas aoincremento na arrecadação.

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, neste
ato representado, nos termos do § 2º do art. 47 da Lei Complementar nº 58/2006,alterada pela Lei Complementar nº 106/2013, pelo Procurador do Estado, Chefe daAdvocacia Setorial da Secretaria de Estado da Fazenda, Dr. EDUARDO SILVATOLEDO PULLIN MIRANDA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob on°29.880, RG nº 5272159 - SSP/SP, CPF/MF nº 016.270.411-92, residente edomiciliado nesta capital, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA,inscrita no CNPJ sob o n° 01.409.655/0001-80, estabelecida na Avenida VereadorJosé Monteiro, nº 2233, Nova Vila, Goiânia, GO, ora representado, nos termos daPortaria nº 060/2019-GSE, pelo Superintendente Executivo, Senhor FRANCISCOSÉRVULO FREIRE NOGUEIRA, brasileiro, CI n° 3384367 - PC/DF, CPF n°241.405.463-87, residente e domiciliado nesta capital, indicada simplesmente e, oMUNICÍPIO DE ANÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sobo n° 01.067.479/0001-46, estabelecido na Avenida Brasil nº 200, neste atorepresentado pelo Prefeito Municipal, Roberto Naves e Siqueira, brasileiro, casado,CI nº 3521384 DGPC GO, CPF n° 901.770.701-10, residente e domiciliado na Av.Pinheiro Chagas nº 735 QD. 47 Lt. 20 Apt. 502 Bairro Jundiaí, doravantedenominado simplesmente MUNICÍPIO, nos termos em que dispõem os arts. 199 doCódigo Tributário Nacional - CTN e 134 do Código Tributário do Estado de Goiás -CTE, a Lei Federal n° 8.666/93 e a Lei Estadual nº 17.257/11, no que couber,resolvem celebrar o seguinte;

CONVÊNIO:

Secretaria de Estado da Economia
Av Vereador José Monteiro, nº. 2233, Setor Negrão de Lima CEP: 74.650-300- Goiânia - GoiásTelefones (0xx62) 3269-2508 ou 3269 - 2529














